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PROMULGAÇÃO 

Partidos se mobilizam para 
aprovar leis regulamentares 

por Itamar Garcez 
de Brasília 

Terminada a batalha na 
Constituinte, para tentar 
aprovar ou rejeitar os dis
positivos, começa a luta pe
la elaboração das leis com

plementares e ordinárias. 
São dezenas de leis que vão 
regulamentar o que a nova 
Constituição não aprovou. 
Alguns partidos já come
çam a se mobilizar, anteci
pando o que será decidido 
pelas comissões internas 
do Congresso, agora mais 
fortes do que antes. O PT, 
por exemplo, já listou todos 
os direitos trabalhistas que 
dependem de lei para en
trar em vigor. 

O que significa abusos 
cometidos numa greve? 
Qual vai ser o índice de ro
tatividade de trabalho que 
determinará a penalização 
de uma empresa? Como 
vai ser possível proteger o 
trabalho da mulher? (veja 
quadro nesta página). Vá
rias questões como estas 

precisarão de respostas. As 
novas leis podem começar 
a ser aprovadas logo depois 
da promulgação, no dia 5 
de outubro, mas, na práti
ca, devem começar a ser 
votadas só em 89, como ad
mite o deputado Plínio de 
Arruda Sampaio (PT/SP). 
As eleições municipais vão 
atrasar esse processo. 

Quando forem discuti
das, o PT pretende ter pro-
jeitos de lei prontos, como 
sugestão aos trabalhos dos 
membros das comissões 
específicas. O PT, na ver
dade, trabalha como uma 
comissão constitucional. 
Ela é composta pelos advo
gados Fábio Comparato, 
Pedro Dalari e José Eduar
do Martins Cardoso, e pelo 
professor da Unicamp (U-

PT já prepara lista 
do que vai defender 

por Itamar Garcez 
de Brasília 

Antecipando-se ao traba
lho das Comissões Técni
cas que vão elaborar as leis 
complementares e ordiná
rias, o PT já preparou uma 
lista dos direitos trabalhis
tas que não são auto-
aplicáveis e, portanto, pre
cisam ser regulados antes 
de entrar em vigor. Abai
xo, estão alistados os prin
cipais dispositivos: 

• Estabilidade (art. V, I) 
— um dos assuntos mais 
polémicos na discussão do 
capítulo dos direitos sociais 
foi remetido para a lei com
plementar. A lei terá de de
finir como proteger o em
prego da despedida arbi
trária ou sem justa causa. 
O dispositivo prevê, ainda, 
que será preciso uma "in-
denização compensatória, 
dentre outros _ direitos". -
Enquanto isso,' a Consti
tuinte estabeleceu uma in-
denização que pode chegar 
a 40% do FGTS. (art. 10? 
das Disposições Transitó
rias). 

•Salário mínimo (art. 1°, 
IV) — o texto da nova Car
ta equivale ao da atual 
Constituição, feita pelos 
militares. Esses princípios 
nunca foram aplicados. A 
lei ordinária poderá definir 
critérios que amarrem um 
salário mínimo em pata
mares mais altos do que o 
atual. 

• Participação nos lucros 
e na gestão das empresas 
(art. 7?, XI) — a Constituin
te estabeleceu apenas o 
princípio geral. A aplica
ção fica por conta da lei or
dinária. 

• Licença à gestante (art. 
72, XVIII) - embora a li
cença de 120 dias já esteja 
definida, a lei complemen
tar que tratar da estabili
dade no emprego deverá 
definir a garantia do em
prego da gestante. Essa de
finição não poderá ser me
nor do que o período que 
vai da confirmação da gra
videz até cinco meses após 
o parto. 

• Licença-paternidade 
(art. 7», XIX) — é de cinco 
dias até que a lei ordinária 
regulamente esse dispositi
vo, diminuindo ou amplian
do. 

• Proteção do mercado 
de trabalho da mulher (art. 
7?, XX) — lei ordinária de-
verá criar "incentivos es
pecíficos" para essa garan
tia. 

• Aviso prévio (art. V, 
XXI) — a Constituinte ga
rantiu que será proporcio
nal e, no mínimo, de trinta 
dias. A lei ordinária poderá 
ampliar esse direito. Por 
exemplo: para cada ano de 
trabalho, depois do primei
ro, o aviso aumentaria em 
vinte dias. Assim, quem 
fosse despedido com cinco 
anos de emprego teria di
reito a 110 dias de aviso. 

• Automação (art. V, 
XXVII) — o texto diz ape
nas que é um direito à 
"proteção em face da auto
mação". Lei ordinária es
tabelecerá como isso vai 
funcionar. 

• Seguro contra acidente 
de trabalho (art. XXVIII) 
— o PT acredita que é ne
cessário regulamentar co
mo será formado o fundo 
para o seguro e sua aplica
ção. 

• Estabilidade sindical 
(art. 8?, VIII) — foi manti
do o direito da estabilidade 
no emprego para dirigente 

sindical. O dirigente pode, 
porém, ser demitido por 
justa causa caso se com
prove que cometeu falta 
grave. A lei ordinária defi
nirá o que é falta grave. 

• Associação profissional 
ou sindical para trabalha
dores rurais e colónia de. 
pescadores (art. 8?, único) 
— a estabilidade sindical, 
por exemplo, será direito 
das diretorias de sindicatos 
rurais, mas as condições 
podem ser diferenciadas do 
trabalhador urbano. A lei 
define essas condições. 

• Greve (art. 9-, parágra
fo 1°) — O direito de greve 
é amplo e está garantido, 
inclusive para os serviços 
essenciais. A lei ordinária 
precisará definir, porém, 
quais são esses serviços e 
como atender à comunida
de nas suas necessidades 
inadiáveis. O deputado 
Plínio Sampaio exemplifi
ca com a greve dos trans
portes. Os motoristas têm o 
direito de parar. O Estado, 
entretanto, deverá encon
trar um meio para garantir 
o transporte da população. 
Essa promete ser uma das 
discussões mais acirradas. 

• Abusos cometidos em 
caso de greve (art. 9-, pa
rágrafo 2?) — hoje, os 
juízes trabalhistas valem-
se do Código Penal, que de
termina as penalidades pa
ra os abusos. Para o depu
tado petista, o incitamento 
à greve e alguns casos de 
piquete (não-violentos, por 
exemplo) não são mais ile
gais. A lei terá de redifinir 
esses princípios. 

• Seguro-desemprego 
(art. 239, parágrafo 4?) — 
as empresas, cujo índice de 
rotatividade da força de 
trabalho superar o índice 
médio do setor, terão de pa
gar "uma contribuição adi
cional" para o financia-
m e n t o do s e g u r o -
desemprego. A lei definirá 
como calcular esses índi
ces. 

• Seguridade social (art. 
195, caput) — os recursos 
para a seguridade social 
(saúde, previdência e as
sistência) serão definidos 
em lei ordinária. 

• Organização da seguri
dade sindical (art. 66, Dis
posições Transitórias) — 
os projetos de lei desse dis
positivo, além dos novos 
planos de custeio e be
nefício, terão de ser apre
sentados até seis meses 
após a promulgação. O 
Congresso terá seis meses 
para apreciá-los. Depois de 
aprovados, eles serão im
plantados ao longo de de
zoito meses, ou seja, no 
máximo até abril de 1991. 
Isso não se aplica às revi
sões das aposentadorias, 
que têm prazo de 180 dias, 
conforme fixado pela Cons
tituinte. 

• Aposentadoria (art. 
202) — o novo cálculo da 
aposentadoria, baseado 
nos últimos 36 meses de 
trabalho, também depende 
de lei ordinária. 

• Salário mínimo mensal 
para os idosos e portadores 
de deficiência física (art. 
203, V) — esse benefício só 
entra em vigor com a ela
boração da lei ordinária. 

• Direito de greve do ser
vidor público (art. 37, VII) 
— o servidor público ga
nhou esse direito da Consti
tuinte, mas só poderá 
exercê-lo depois que a lei 
complementar regular es
se dispositivo. 

O equívoco de Jáder 
O líder do PMDB na 

Constituinte, deputado Nel
son Jobim, afirmou ontem 
que o ministro da Previ
dência, Jader Barbalho, se 
equivocou ao analisar o que 
é auto-aplicável no texto 
que trata da Previdência 
Social na nova Constitui
ção. 

Jobim afirmou que tu
do foi previsto nas Disposi
ções Transitórias e o que fi
cou dependendo de lei com
plementar será resolvido 
pelo Poder Judiciário, in
formou a agência Globo. 

"Uma coisa é certa: os 

aposentados que estão com 
os benefícios defasados re
ceberão seus pagamentos 
atualizados em sete meses, 
prazo estipulado pelas Dis
posições Transitórias, indi
cando inclusive a fonte dos 
recursos: oFinsocial." 

No caso de outras con
quistas sociais dos traba
lhadores como a licença-
paternidade e o pagamento 
adicional de férias, bem co
mo a multa no caso de de
missões, a ideia, segundo o 
deputado, é de que sejam 
implementados imediata
mente. 

niversidade de Campi
nas/SP), Marco Aurélio 
Garcia, além de todos os 
dezesseis constituintes pe-
tistas. Eles vão estudar to
dos os dispositivos que ne
cessitam de regulamenta
ção posterior, mas a priori
dade será dada às leis tra
balhistas. 

Segundo Plínio, os "parâ
metros" já foram estabele
cidos pela nova Carta. Isso 
quer dizer, na sua opinião, 
que direitos como o da gre
ve não podem ser altera
dos, mas apenas regula
mentados. No caso da defi
nição dos serviços essen
ciais, por exemplo, "as ex-
ceções devem ser poucas, 
caso contrário elas subver
tem o princípio". Para o 
deputado, que é jurista, "a 
greve não pode ser proibi
da, de forma alguma". 

Ele acredita que a legis
lação a ser elaborada vai 
representar as mesmas 
forças que escreveram a 
nova Constituição. Para o 
constituinte, os empresá
rios não terão forças para 
esfriar algumas conquistas 
dos trabalhadores. Reci
procamente, a esquerda 
"não tem forças para gran
des avanços", em relação 
ao texto aprovado pela 
Constituinte. 

Itens do texto 
exigem reforma 
da Câmara 
por João Alexandre Lombardo 

de Brasília 

As lideranças do PMDB e 
do PSDB identificaram de
zesseis pontos, na futura 
Constituição, que precisa
rão ter sua mecânica regu
lamentada nos regimentos 
internos da Câmara, do Se
nado e no regimento co
mum. Entre esses pontos, 
estão a votação de projetos 
de leis nas comissões técni
cas, a tramitação de proje
tos de leis .complementares 
à nova Constituição e a 
apreciação de atos de con
cessões de emissoras de rá
dio e televisão. 

O deputado Euclides 
Scaico (PR) é o parlamen
tar do PSDB que está estu
dando propostas para a re
forma do regimento da Câ
mara. Segundo ele, toda a 
elaboração da legislação 
ordinária e complementar 
à nova Constituição será 
orquestrada pelo novo regi
mento. Scaico afirmou, po-, 
rém, que a Constituinte 
"gastou quatro meses de 
trabalho" discutindo seu 
regimento interno, e levan
tou a possibilidade de a Câ
mara e o Senado não pro
moverem essas alterações 
ainda neste ano. Se isso 
ocorrer, afirmou, será pre
ciso pelo menos uma nor
ma provisória para a vota
ção do orçamento geral da 
União para 1989. 

No Senado há uma co
missão coordenada pelo se
nador Jutahy Magalhães 
(PMDB-BA) trabalhando 
sobre uma proposta de re
gimento para aquela Casa. 
Na Câmara, o deputado 
Ulysses Guimarães vai 
criar um grupo interparti-
dário para tratar do assun
to. Informalmente, porém, 
o PMDB e o PSDB já estão 
discutindo algumas propos
tas. São os seguintes os 
principais pontos da nova 
Carta a serem regulamen
tados nos regimentos inter
nos do Legislativo: 

• Convocação ou compa
recimento de ministros ao 
Legislativo; 

• pedidos de informação 
pelo Legislativo ao Execu
tivo; 

• representação propor
cional dos partidos e blocos 
parlamentares na consti
tuição das mesas e das co
missões; 

• votação de projeto de 
lei nas comissões; 

• audiências públicas 
com entidades da socieda
de civil; 

• recebimento e tramita
ção de petições, reclama
ções, representações ou 
queixas de cidadãos contra 
atos ou omissões de autori
dades ou entidades públi
cas; 

• criação de comissões 
parlamentares de inquérito 
(CPI); 

• comissão de represen
tação do Congresso duran
te o recesso parlamentar; 

• propostas de emenda à 
Constituição; 

• iniciativa popular de 
lei; 

• urgência para projeto 
de lei de iniciativa do presi
dente da Repúblic a; 

• apreciação de atos de 
concessões ou renovações 
de concessões para emisso
ras de rádio e televisão; 

• vetodeprojetodelei; 
• tramitação de projeto 

de lei complementar; 
• realização de inspeções 

de auditorias pelo Tribunal 
de Contas da União, por ini
ciativa da Câmara ou de 
comissões técnicas de in
quérito. 

• solicitação de informa
ções ao Tribunal de Contas 
da União. 


